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MtNtsrÉRto DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERTtDÂo postTlvA coM EFEtros DE NEGAT|VA DE oÉBtros RELATtvos Aos rRtBUTos
FEoERATS E À DivtDA ATtvA DA uNtÀo

Nome: PRE-MOLOADOS PRIMAVERA LTDA
CNPJ: 1 5.952.559/000 1 -99

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeato passavo acima idenlificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos teÍmos do art. 15'l da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de ceÍtificação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. nào constam inscriçôes em DÍvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nâcional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os óÍgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
suleito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 daLei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condacronada à veriíicação de sua âutenticidade na lntemet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014
Emitida às 08:24:52 do dia ?510312019 <hora e data de Brasília>.
válida are 21109/2019.
Código de controle da ceÍtidâo: A354.C7A2.1EEO,9450
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.


